
PROJETO DE LEI Nº. 25, DE 27 DE MAIO DE 2013.
“ALTERA O LIMITE PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES PREVISTO NO INCISO II, DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº. 630/2012 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE-MG PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013”.
ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito do Município de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica alterado o inciso II, do art. 4º da Lei nº 630, de 10 de dezembro de 2012, da seguinte forma:



“Art. 4º - ...



I-...

II - abrir créditos suplementares às dotações do presente orçamento, até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada”.

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, 27 de maio de 2013.
ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito 
     Publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivada na data supra.

Daniele Luna da Costa

Secretária

Mensagem nº. 25/2013
Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº 25 que: “ALTERA O LIMITE PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES PREVISTO NO INCISO II, DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº. 630/2012 QUE: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE-MG PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013”.
Através do inciso II, do art. 4º da Lei nº. 630/2012, o Legislativo autorizou ao Executivo proceder abertura de créditos suplementares nas dotações do Orçamento do presente exercício até o limite de 10% da despesa fixada.
Entretanto, durante o presente exercício financeiro o Executivo necessitou proceder a diversas suplementações em seu orçamento, a fim de atender necessidades e prioridades que não estavam previstas inicialmente como despesa. 
Entre elas podemos citar como as mais prementes, a realização de alguns convênios e a liberação de recursos oriundos de projetos onde a contrapartida municipal foi necessária.

É oportuno esclarecer que as referidas necessidades e prioridades surgidas durante o exercício financeiro revelaram-se de grande interesse público e mereciam ser atendidas, principalmente com relação aos convênios que foram firmados este ano.
Cumpre lembrar, ainda, que a alteração solicitada não altera o montante total da despesa autorizada por essa Casa de Leis.



Isto posto, pede-se aos senhores Vereadores que apreciem e aprovem em caráter de urgência o Projeto ora encaminhado.
ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito 
